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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  17546.001163/2007­20 

Recurso nº  258.011   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.357  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  30 de setembro de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigações Acessórias em Geral. 

Recorrente  ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA. 

Recorrida  DRJ ­ CAMPINAS SP 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 30/03/2007 

Ementa:  RELEVAÇÃO  DA  MULTA.  IMPOSSIBILIDADE.  NÃO 
CORREÇÃO DA FALTA ATÉ A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

A  relevação  prevista  no  art.  291,  §  1º  do  RPS  necessitava  dos  seguintes 
requisitos: Pedido no prazo de defesa, mesmo que não contestada a infração; 
Primariedade  do  infrator;  Correção  da  falta  até  a  decisão  do  INSS;  Sem 
ocorrência de circunstância agravante. 

A relevação não é faculdade da autoridade administrativa, uma vez o infrator 
atendendo aos requisitos do art. 291, § 1º do RPS, quais sejam: primariedade 
do  infrator;  correção  da  falta  e  sem  ocorrência  de  circunstância  agravante; 
surge para a autoridade o dever de relevar a multa. Contudo, essa autoridade 
não pode agir de ofício, é necessária a provocação da parte. 

Analisando os requisitos e os autos, verifica­se que não houve a correção da 
falta  até  a  decisão  do  órgão  previdenciário  de  primeira  instância 
administrativa.  

A  atenuação  e  a  relevação  da multa  são  benefícios  concedidos  ao  infrator, 
sendo uma contrapartida oferecida pela  legislação previdenciária. Caso esse 
infrator corrija a falta, ficará responsável por um débito de menor valor, caso 
atenda  aos  demais  requisitos  a  multa  será  relevada.  Uma  vez  sendo  em 
beneficio  do  infrator,  é  necessário  que  este  atenda  aos  requisitos  exigidos 
pela  Previdência  Social  e  na  forma  pelo  órgão  estabelecida,  traduzida  no 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. 

PENALIDADE PECUNIÁRIA – VALOR APLICADO. PRESUNÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. 

Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento  jurídico, 
pois os mesmos são vetores para elaboração dos atos normativos, devendo ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são 
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direcionados  ao  legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam 
observados, e seja publicada uma lei com ofensa a princípios constitucionais, 
cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário.  Entretanto,  uma  vez  sendo 
publicada  a  lei,  há  presunção  de  constitucionalidade  da  mesma,  e  cabe  ao 
Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça 
juízo  de  valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento 
constitucional, e invasão de atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo 
somente  utilizará  os  princípios  na  hipótese  de  falta  de  disposição  expressa 
legal, conforme previsto no art. 108 do CTN; logo se há dispositivo legal, não 
cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena de 
ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Manoel 
Coelho Arruda Júnior e Eduardo Augusto Marcondes de Freitas.  
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Relatório 

Trata  o  presente  auto  de  infração,  lavrado  em  desfavor  da  recorrente, 
originado em virtude do descumprimento do art. 33, § 2º da Lei n ° 8.212/1991, com a multa 
punitiva  aplicada  conforme dispõe  o  art.  283,  II,  “j”  do RPS  – Regulamento  da Previdência 
Social,  aprovado  pelo  Decreto  n  °  3.048/1999.  Segundo  a  fiscalização  previdenciária,  a 
recorrente deixou de apresentar o Livro Diário do período de 2004 a 2006, conforme relatório 
fiscal às fls. 12 e 13. 

Não conformado com a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 42 
a 59. 

A Delegacia da Receita Federal  do Brasil  de  Julgamento  emitiu  a Decisão, 
fls. 77 a 78, mantendo a autuação.  

A  autuada  não  concordando  com  a  Decisão  emitida  pelo  órgão  fazendário 
interpôs recurso, fls. 84 a 100. Em síntese alega o seguinte: 

•  Deve ser relevada a multa aplicada; 

•  A multa não pode ter efeito de confisco; 

•  Deveria ser aplicada a multa prevista no CDC; 

•  Devem  ser  observados  os  princípios  da  proporcionalidade  e  da 
capacidade contributiva; 

•  É inconstitucional a aplicação da taxa Selic; 

•  Requerendo provimento ao recurso. 

Não foram apresentadas contra­razões. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  161. 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

Quanto  ao  cabimento  da  relevação  da  multa  teço  a  seguinte  análise.  A 
relevação prevista no art. 291, § 1º do RPS necessita dos seguintes requisitos: 

I.  Pedido no prazo de defesa, mesmo que não contestada a infração; 

II.  Primariedade do infrator; 

III.  Correção da falta até a decisão do INSS; 

IV.  Sem ocorrência de circunstância agravante. 

Art.291.  Constitui  circunstância  atenuante  da  penalidade 
aplicada  ter  o  infrator  corrigido  a  falta  até  a  decisão  da 
autoridade julgadora competente.  

§ 1º A multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de 
defesa,  ainda  que  não  contestada  a  infração,  se  o  infrator  for 
primário,  tiver  corrigido  a  falta  e  não  tiver  ocorrido  nenhuma 
circunstância agravante. 

A relevação não é faculdade da autoridade administrativa, uma vez o infrator 
atendendo  aos  requisitos  do  art.  291,  §  1º  do  RPS,  quais  sejam:  primariedade  do  infrator; 
correção da falta e sem ocorrência de circunstância agravante; surge para a autoridade o dever 
de relevar a multa. Contudo, essa autoridade não pode agir de ofício, é necessária a provocação 
da parte. 

Analisando os requisitos e os autos, verifica­se que não houve a correção da 
falta até a decisão do órgão previdenciário de primeira instância administrativa. O autuado não 
demonstrou por meio de documentação a correção das faltas. 

Assim, fica demonstrada a necessidade de ser identificada de maneira correta 
cada etapa processual, para fins de definição dos direitos que assistem aos contribuintes. Caso 
não seja exercido no tempo correto há a preclusão do direito. 

A  atenuação  e  a  relevação  da multa  são  benefícios  concedidos  ao  infrator, 
sendo uma contrapartida oferecida pela legislação previdenciária. Caso esse  infrator corrija a 
falta,  ficará  responsável  por  um  débito  de menor  valor,  caso  atenda  aos  demais  requisitos  a 
multa será relevada. Uma vez sendo em beneficio do infrator, é necessário que este atenda aos 
requisitos  exigidos pela Previdência Social  e na  forma pelo órgão estabelecida,  traduzida no 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999.  

Corroborando  esse  entendimento  foi  publicado  o  Parecer  CJ/MPS  n  ° 
3.194/2003, que assim dispõe: 

Fl. 181DF  CARF MF

Emitido em 10/10/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 06/10/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Assinado digitalmente em 06/10/
2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 17546.001163/2007­20 
Acórdão n.º 2302­01.357 

S2­C3T2 
Fl. 168 

 
 

 
 

5

23. Ante o exposto, este membro da Advocacia­Geral da União, 
por  meio  desta  Consultoria  Jurídica,  manifesta­se  no  seguinte 
sentido: 

a) o pedido de relevação da multa ­ previsto no art. 291, § 1º, do 
Regulamento da Previdência Social ­ deve ser feito no prazo de 
impugnação  ao  auto  de  infração  lavrado  pela  fiscalização  do 
INSS; 

b) a autoridade julgadora competente  referida no caput do art. 
291,  citado,  é  aquela  integrante  dos  quadros  da  autarquia 
previdenciária ­ INSS. 

c)  a multa  somente  será  relevada na  hipótese  de  o  infrator  ter 
corrigido  a  falta  até  decisão  originária,  ou  seja,  do  órgão 
próprio do INSS. (grifei) 

Não  tendo  sido  corrigida  a  falta  é  impossível  juridicamente  a  relevação  da 
multa. 

Quanto à alegação de não observação dos princípios da proporcionalidade e 
da  razoabilidade;  da  proibição  de  efeito  confiscatório  e  da  capacidade  contributiva,  teço  os 
seguintes  comentários.  Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento 
jurídico,  pois  os  mesmos  são  vetores  para  elaboração  dos  atos  normativos,  devendo  ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são  direcionados  ao 
legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam observados,  e  seja  publicada uma  lei 
com  ofensa  a  princípios  constitucionais,  cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário. 
Entretanto, uma vez sendo publicada a  lei, há presunção de constitucionalidade da mesma, e 
cabe ao Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça juízo de 
valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento  constitucional,  e  invasão  de 
atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo somente utilizará os princípios na hipótese de 
falta  de  disposição  expressa  legal,  conforme  previsto  no  art.  108  do  CTN;  logo  se  há 
dispositivo legal, não cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena 
de ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

Diante  da  especificidade  da  legislação  tributária,  não  há  que  se  aplicar  as 
multas previstas no Código de Defesa do Consumidor. Nesse  sentido  é  o  teor do verbete de 
Súmula n 51 do CARF, nestas palavras: 

Súmula CARF nº 51: As multas previstas no Código de Defesa 
do  Consumidor  não  se  aplicam  às  relações  de  natureza 
tributária. 

Quanto à aplicação da  taxa Selic não se  instaurou  litígio. Como deveria  ter 
sido observado pela recorrente, não foram cobrados juros Selic na presente autuação. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 
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Marco André Ramos Vieira 
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